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RUBRICAESTADO DO PIAUÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
CNPJ: 02.940.265/0001-03
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Dispensa N°007/2019
Proc. Adm. N°083/2019
Objeto: Contratação de serviços de manutenção de aparelhos de ar-condicionado para a Câmara
Municipal de São José do Divino.

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

I. DO RELATÓRIO

Trata-se de Parecer concernente à contratação de serviços de manutenção de
aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de São José do Divino.

H. DA NECESSIDADE DO OBJETO

A necessidade advém, tendo em vista porvindoura preservação e dilatação da vida
útil do património (aparelhos de ar condicionado), da Câmara Municipal, tendo em vista recente
processo de reforma da Câmara.

III. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Essa comissão destaca, com base no mapa comparativo de preços, que o presente
processo se amolda ao permissivo legal de contratação direta por Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, tendo em vista indicação do saldo orçamentado
com a devida rubrica emitido pelo setor responsável.

IV. DA PROPOSTA DE PREÇOS E JULGAMENTO

Preliminarmente, destacamos que a empresa ANTÓNIO LAERCIO CARDO
MACHADO 61546846301, inscrita no CNPJ sob o n° 23.973.391/0001-26, cumpriu o disposto na
cláusula 8.4 do termo de referência 010/2019, tendo apresentado a documentação hábil a contento,
conforme exigido pelo mesmo, no que concerne à habilitação jurídica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7°
da Constituição Federal, devidamente comprovada e autenticada na forma da lei.

Seguindo as determinações do Tribunal de Contas da União (TCU), no tocante a
justificativa de preço (Art. 26, inciso III, da Lei 8.666/93), e visando obter a proposta mais
vantajosa para a administração, tomando como diapasão o princípio da isonomia, economicidade e
eficiência, entre outros, inerentes à administração pública, encaminhou-se no dia 21 de Março do
ano corrente, ofícios a apenas 02 (Duas) empresas tendo em vista limitação de mercado concernente
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objeto pretendido, com Termo de Referência em anexo, todos devidamente juntados aos autos do
processo.

Ocorre que do dia 21 ao dia 28 de Março, obedecendo ao disposto na cláusula 8.3 do
termo de referência 010/2019 - a saber, o cumprimento dos cinco dias úteis para manifestação das
empresas apenas uma empresas manifestou interesse no certame, enviando propostas e
documentação habilitatória ao setor de protocolo e via e-mail dessa casa de leis.

Corrobora nosso entendimento a jurisprudência do TCU que tem defendido que as
estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas em uma 'cesta de preços
aceitáveis'. Vale destacar os parágrafos 32 e 33 do voto do Ministro-Relator do Acórdão
2.170/2007 - Plenário que, com relação aos conceitos de preço aceitável e cesta de preços, forneceu
os seguintes esclarecimentos:

32. Esclareço que preço aceitável é aquele que não representa
claro viés em relação ao contexto do mercado, ou seja, abaixo
do limite inferior ou acima do maior valor constante da faixa
identificada para o produto (ou serviço). Tal consideração leva à
conclusão de que as estimativas de preços prévias às licitações,
os valores a serem aceitos pelos gestores antes da adjudicação
dos objetos dos certames licitatórios, bem como na contratação e
posteriores alterações, por meio de aditivos, e mesmo os
parâmetros utilizados pelos órgãos de controle para caracterizar
sobre preço ou superfaturamento em contratações de TI devem
estar baseados em uma 'cesta de preços aceitáveis'. A
velocidade das mudanças tecnológicas do setor exige esse
cuidado especial, (grifo nosso)

33. Esse conjunto de preços ao qual me referi como 'cesta de
preços aceitáveis' pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas
junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de
órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet
-, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de
controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por
corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes
àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que,
manifestamente, não representem a realidade do mercado, (grifo
nosso)

Considerando o manifesto desinteresse do mercado dado o não acudimento das
solicitações emitidas e tendo em vista o entendimento explicitado pelo TCU no acórdão 2.170/2007,
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a Comissão Permanente de licitação de forma a aferir o preço aceitável da proponente ANTÓNIO
LAERCIO CARDO MACHADO 61546846301, utilizou-se de pesquisa subsequente de preços, no
Diário Oficial dos Municípios, com tudo apôs conclusão da referida pesquisa essa comissão
assevera que a proposta da interessada tem paridade aos preços praticados no mercado, conforme
média verificada nas atas registro de preço em anexo.

V. DO PARECER

Isto posto, considerando que esta contratação em especifico se amolda ao permissivo
de contratação direta, com fundamento no Art. 24, inciso II da lei 8666/93; considerando que a
proposta do vencedor atende ao mandamento do Inciso III, do Art. 26, da Lei 8.666/93, uma vez
que é o menor preço aferido e comprovado mediante pesquisa efetuada por essa comissão e
devidamente acosta aos altos, e que a empresa vencedora cumpriu o disposto na cláusula 8.4 do
termo de referência, tendo apresentado a documentação hábil a contento, no que concerne à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; considerando ainda o
atesto de dotação orçamentaria emitida pela Assessoria Contábil, nos termos do inciso II, art. 167 da
CF/88 e Lei 101/2000, bem como declaração de adequação orçamentaria emitida pelo Gabinete da
Câmara, nos temos do art. 7°,§ 2°, inc. III, e art. 14 da Lei Federal n° 8.666/1993, Vem esta
Comissão nos termos da Portaria n° 001/2019, de 03 de Janeiro de 2019, apresentar Parecer
favorável à contração da empresa ANTÓNIO LAERCIO CARDO MACHADO 61546846301,
inscrita no CNPJ sob o n° 23.973.391/0001-26, para contratação de serviços de manutenção de
aparelhos de ar-condicionado para a Câmara Municipal de São José do Divino, conforme termo de
referência.

São José do Divino (PI), 01 de Abril de 2019.

ANTÓNIO DE SO$5fA MACHADO
Presidente CPL

JOELMA^GOMES BRITO
Membro secretário

JOEL FERNANDES LIMA
Membro
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O MUNICÍPIOS

SSTADO DO MAUÍ
PBEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
*r. waMM4O>*"«.M-Cwi*w-arM;4Mloe9é«>M«4ef>iwe-n'Ch»1.4l»72tn/^0;-4>

AVISO DE rttUCACAO r AHCUI.

IXTIATO DA ATA Dl RTCISTRO DE HOEÇO K-»tUWU

RrferiiKii: Pregio Pretere»! SRP n* 0462018.

ProcrtH Admiiistritrra n1 6406,0018,

ESPÉCI1: EXTRATO DA ATA DB REGISTRO DE PRBfO tf OW201S, fimuda entre o SHJMftPlO DE
SÃO Jt*>É. DO Dlt INOM. pcum)urtlnj Je liimki publico intoto, cura soic na Av. Manuel D-.mso, E* 55
- Centro, Sio toai da Divinc-PI, ir«cria ao CNPI rf 41.522.111J0001 -45, note «" «Tramado pelo fel». Sr.
António NoaMo Lira» Goma, poruòoròo CPF: 2l8.06S.433-20.(>gto (icrauudor Jo Saíra» dt Repiso de
Presw - SM» : ANTÓNIO LACRCKI CARDOSO MACHADO «S4M46M1. unuiu g» CNPJ o*
23 973 391 «001-26, e«e*!ecid« n Ru» Mrcúu Amtoja Nonclo, 270, catão, Sld taíí do Dmno-Ft, CEP:
64.245-000, mu *o rq>mer.tidD por «eu procurador o Sr. Fenucda António de Olh-em \l«dmVi, poiudar
doUCn'!. »2T J«4 SSP-P1 c CPF «•»!!. 821 ÍI3-Í7.

OBJí TO: Rcgittro de Preço Conmncío de empresa ptra «ocuçlo do) Ktviços de insaluçlo c
nuuwiçi» de apuclhtH de ir ecwdicí«r»dus pm «eoder » neoeaidade» do município de Sto Josí
doDiviio-n.

LOTlI-SM%TCODIE«TALA(:AOD«;Af/UUtUKIDIAHCONWCIONAl>0

MpdiliMMiMtortMUi
•i »0»taA ri } JllWnO H«UO

Valtr i«(al do lote II- 41.675,90 (Qu»r«iu c «n m», Mlu«nlM e icceiiU e cinco reate)

FUNDAMUrTO LECAL: Lei o- «J2W». DeOT» Uanot»! n- MK2005 e

DATA riA \SSIN A H RA : 0) de «eatm de 301 1

VrGf>ClA: *èO) de KUnlmde201«.

«m ««te M Av, Manoei rav.no. n'55 - Ctrorj, Sèo José do Diráo-PI, ii»critti«)CrV!1Jti*4iJ21lllíu«)l-
45, neste alo repraenlaio pelo Dmo. Si. Aatte» KOM» Lima Gomei, pecador do CPF: 2I8.06S.433 20 e:
ANTONK) LAERC» CARDOSO MACHADO 61546S4MO!, nwria no CNPJ «• ZS.raj^fOOOl-Zí.

k na Rua Mtnu Aaiomo Nontto. 270, eemra, Sic ktè do U-.vjno.pl. CEP: 64.2454)00, BCJH 4o

SSP-P! t CPF n' 81S.S2I.8U-S7.

Só José do Divino-n 03 de KKntxo de 2018.

A.NTOMO NOKATO UMA GOMES
MH»MBHW

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO DIVINO
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VALUK BO CONTRATO UtNSAL U 2 OBWO (OOrS MIL REAtSl. VALOR OLOUAL Kl «.««.l» (OITO MU.

AVISO DI PUBLICAÇÃO ar. rxnuTO DO CONTRAIO y tarmt
Vil rreriil» liluJMMmlin i'fi'1 l 'nil l

msfr \ » DÍ ucrrAçÀo

n:tn>AMtrm> AR 24, n. d» IA s.wem

isfícii: EXTKAlo uo tUN-nun) tf totaoi» timão om • MUNicino oc SÃO jost ao UIMMI n.
«r»e< di rKI:hLlll.KA MUNICIPAL Dt. SÃO JUSt IX) UIVLNU-rX CMT) 41 í:: H.;JUj: i; c CHntCSA DE
RAUIOIHH SÀO SKTt (TII)ADr.S DK riHACVKtCA LIBA, ootU ao CNTJ n* 074» 11WOOI-Z5. hicnçfe
Ewdu: lM75M).«a6dec^oiBodoràBR Ml.i^2«15.BumiOboIXÀ|u.Pinc»«can.

OMITO: PiefUdo di» nvicw de mimsn de rtdlo pea dntilpela dn «w idraránKlvai de utiidede publioi ora
«t»»n(*v»4 de «*otum m udno uiiívalf.»

VALOR DO COXTBATOi Dl 2 OOO.OO (ft« mil i»i) menuí»

VALOB GLOBAL «S 8 «».00 (Oao oul n»)

DATA DA ASSINA n;»A. 20 de >«alo i »!•

VlfitNClA. Ali M Jc jwin> de »l».

SIOAlÁKlOSt Pc.uL..w^ÍRJoM«iit;,m'*SijJo1c JuDi.íuPl. ̂ ../ioiDc-i^ i, f,ttovMui^,p»:uSí Arabia
Nau») Uma 0«nes. Coto**!* EMf R13ÍA DE RAI>K>DIFl SAu Si TE CIDADES DE rtRACUKUCA LTDA, nené
uo itimwteiii p» m inxvndu o Si. Oom (Um» de Melo, parador do RO if 1.0MJI2 SSP M t CPÍ u'
NtJHLUMI

Sto Jott do Divo», 20 de «Mo de M 1»

UámylloclBdeSoi»
PmMn», aicn.

\v\v\v. diarioficialdosmunicipios.org
A divTilgação virtual dos atos municipais
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EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO

Obj»to Exercer a funçôo de Médico Plantonista no Centro de Saúde Pedro Cardoso
Veras, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.
Contratar» PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES
Contratado: CRISTIANO FELIPPE DE MELO BRITTO. brasilairo. soltem, médico,
CRKVPI n. 5703, portador do RO n. 2.748.787/SSP-PI B inscrito no CPF/MF sob o n.
009.628.733-06, domicilio e residência na Avenida João Justino de Brito, n" 84,,
Centro, Cocsl/PI
Valor M»n»al: R$ 6.300,00 (sais ml e trezentos reais! - Valor Bruto
Período contratual; 02 de julho de 2018 a 02 de dezembro de 2018.
Fonte da Recursos PSF. FUS, PÁS, FPM e ICMS. e afira.

Publique-se, registre-se e eumpra-aa.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocai dos Atvesmi, «n 02 de jut» d» 2018.

PREFEITURA DE

COCAL
HKÍDOS ALVES
• •»•»«« «Pi ' {£uf*nwW*e «*•* »0** «" ">*"

PREUÃU PRESENCIAL SRP N* 83W20H1
ODJETO: Registro de preços visando futura contratação de empresa pá» s prestava»
de serviços de manutenção, instalação de ar condicionado split, refrigerador.: s, frewers
e bcbcdiwrus. bombas submersíveis, bomboador. rcbubiua mento de motor e outras
serviços, objctivando ainda aquisição de peça: de refrigera?*», aquisição de bombas,
equipamentos e peças diversas para recuperação de bombos submersas para atender a
Prefeitura de Coca! dos Alves PI c demais Órgãos de sua Estrutura Administrativa.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n° 10,52ft'2002e 8.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Vislt» ele,

O procedimento iicitatúri», modalidade Pregão Presencial SR P, n" 0.10.2018 de que
trata este processo, objetivou Regislru de preços visando futura contratação de empresa
para a prestação de serviços de manutenção, instalação de «r condicionado spiit
refrigeradores, frce/xrs c bebedouros, bombas submersíveis, bombcador. rcbobuia
mento de motor e outros serviço*, objctivando ainda aquisição de pecas de refrigeração,
aquisição de bambas, equipamentos e pecas diversa!) para recuperação de bombas
submersas para atender a Prefeitura de Cocai dos Alves - Tl e demais Órgãos de »ua
£$trutura Administrativa. Foi em toda a Mia tramitação ate&dida a legislação pertinente.
consoante o Parecer da Pregoeira c sua Equipe de Apoio deste Município. Desse, modo,
satúfiizendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N" 030/201*. nos termos apresentados pela Pregoeira e nua Equipe
de Apoio, e ADJUDICO o objeto licitado i flmia: f ANALBERIO CARDOSO
FIRMO - ME. CNPJ:12.2S0.4!S/OOOt-íi3, coando valor de RMX.OOO.tKKquarenta e
oito mil rrais), para o lote l de certame, cotando o valor de RS48.<WW,00(quarcnta
t oito mil t novecentos rrais ). para o lote 2 do certame, somando um total de
RS96.900,00(noventa e sete mil c novecentos real* ), para o certame em geral,
conforme o preço da proposta vencedora, nos termos apresentados peta Pregoeira c «ia
Hquipe de Apoio no relatório, dcvendo-sc. consequcntemcntc, ser procedida â devida
contratacio.

Cumpra-se.

Cocai dos Alves, (PI), 17 de setembro de 2018.

Osmar de Sousa Vieira
Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A DE

COCAL
•P? DOS AiVIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OH REGISTRO D» PREÇO® N* 007/201 8
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nro O30/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

Ao* onye di*h do mCsi do setcmbru de 201 8, a Pneteitum Municipal de Cocai tio*. A Ive»
- P!, locattzadft na Ru» JoAo Domingo») cli* Silva, n" S/N, Centro. Cocai do» Alvex-PI,
oo» tcnnox da Lei n" IO.S2O, do 1 7 tic julho de 2002, Decreto Federai o" 7,892/2013. c,
MihNkiisnameme, » í-ci t*" K.66*VI993, e Mia» alterações, e, das demais norma* legai»
aplicãvci*. et» face da ctn&stftcacâo 4a» proporias itprcHcnuulHis no Pregão Presencial
para Kogifiro de Preço* n" 030/2018, con»a*ttte consta do Procenuo n" QS2/2OI8.
RESOLVE icgistrur prevoK [num a cr<mtrat»çftu de utni*res« ptuv « pn^tvçfio de «terviçun
de m«ttugenç&a, itvn«laç8o de w condicioa>do *ptít. rcfngemJure!*. frce/crs e
bebedouros, bt«Tnb»H subincrsivuiH, bombcadur, rebobins metUo de rn«u*r e outrun
serviço». * serem registrados em nut. que ficar» disponível p«ra •quisiçõesVprcsu.v*4» de
Kcrviçois ^itu^BS pcl« f *rc feitura Muntci|ml de Cctcvl dcw Alves e Demais órgãos de nua
Estrutunt Administra t iv«, contonmc anexo l, observada «* ciftusul«« c condições «baixo
csutlwlccuia-s, a cs[>ccilÍcTu;àt(, o preço, os quantitativas e o fornecedor ctasKÍficado nm
licir»çfio «upracítnda, constitumdo-»e c&w Ata cm documento vinculativo e obrigacionai
às pnrtc>, á luz da lej<isl aç ao que rege a mate ria.

i. Dooanrro
J, l - O objeto desta Ata é o registro do» preço* resultante» ti*** ncgocútçdes oriunda» do
Preg&o Presenciai SRP n" 030/2O18. no» lermos, dufr 4* do artigo 15 d» Lei Federal nn
8666,̂ 5. I-ei Federal n" 10.520/2*102. Decreto Federai 7.R92/2OI3 e Decreto Municipal
n* ÍVT? tte 2OI3, cx>m obje^ivo de dútponíhilízau' par» OH óryftt^-cmcs. preçott parx.
pús^Hor e or>oniin» comratftcâo de cmprcs» p«nt t» pre»t»çSo de servi^ot de
manutcoçfio, instalação de ar condicionado split. rctrigcrudorc?., frcczcrv c bebedouros,

MibmcrsKcis,. bombcador, rdtMbíea monto de motor c outra» serviços, » serem
em ttiw, que ficar» disjwtnivct p*ra ae^iiatçâeA/ preAtacfto de servíçíns futura»

pel* rreteitura Municipal d* Cocai dou Alves e Demujs òrjçâ^» de «u» EHtrwur*
Administrativa, conforme descrito no termo de referfinci». a scrom enlrcguefli em »u»
totalidade, p«rcelad»rnenie ou não, conJurrnc o objeto e a necessidade de cada
orgfto/'e»te da Prefeitura Municipal de Cocai dos Alves, lotado do Piauí, sendo
obrigaç&o denta, o controle nobre os preços dos produto*, mantendo a equipe de controle
devidamente informada tohrc possíveis irrcgulttridttdeit.
1 .2* Regintn> de Preços de bens, para au-ndcr UH ár^dus/entes da Prefeitura MtmicipaE de
Cocai do» Alves - PI, conforme relacionados cm anexo, sob MpecificaçAes tccatea» e
estimativa» média» de consumo.
1.2. l - A aquisição do bem objeto desta licitação »cr* solicitada dirctamcnic a equipe
gerenciadom da Ata de Registro de !"reç**s. fícwndu estabelecido que 6 (tbrigacaV> da
empresa csntregttr ú pn^duto, item a cobrawv» Ue encaruo», alugucre* ou ònu&. de
qualquer n»turc/«. eottforme a disposição do» IUICN, riens c ^ubiicns e aindw indic«;Òc«
conKtantOi da.v relações do ane\i> I deMe cJilal.
1.3- Os bettô deverfto ser entregues, «pós solicititcâo formal de Catda òrgãti/cnte c
gercrtciadâ pela ("omisso Permanente de í .icitaçào tio Cocai do> Alves -PI,
1.4- IX-sik- a d»t% dst itsHtnjturu d»(s) Ata)>j de Registro de Preço*. a<s) «Jetcnlotw» se
(.tbngMími a adot«r todas e quai^qitcr providencias que forem ncccsssinas para
assegurar o satisfatório fumecimento/prestaçào dos serviços objeio desta Ata, de forma
<iuc, cm nenhuma hipótese, o abastecimento do almoxarif ttdo Mofra tjualqucr solução de

1.5- Os órgâos/ciitc* nào *c obrigam A fintiar a$ ixmtraacòe» que podcr&o advir do
Registro de Prcvi*K, ficanUo- lhe facultada a utiiíxmçâlo de outro» mckm, ropct latia a
legislação relativa a& licitações, sendo ajutegurado ao beneficiário do registro
preferência cm igualdade de condtçòc.v

2 DA ADMINISTRAÇÃO DD PRESEKTF DK ftHGISTRO DE PREÇOS

2. l . A Administração tai gercnciarncnto da presente ata caberá à Comissão Permanente
de Lic

3, DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO

3 J -
A Ailministmçâo deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF1, oo instrumento
equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeio. proço unitário c total c
prazo de fornecimento, e m Noia de Hropenliu. &o detentor da Ata, depois de consulta
formulada à Comissão Permanente de Liei tacão CPL/PMCA/PI. responsável peio
tjercnciamcmo do Sistema.
3.2 - Na Dl- ou documento equivalente deverá está declarado s Dotação Orçamentaria
que tuprira a despesa, comendo pelo menos a Fonte, a Cla»iilcacau I ;uncumal e o
H i emento de Dc-swsa,
3,3- Do I'\>niccirncnto' De |XMtMe tU*^ doeumemof* acimu. o detentor «Ia Ata, mi» prazos
estabelecido* no Edital, entregar» o material requisitado no prazo de tOítrês) dia» úteis.
a contar do Recebimento da OF c da Nota de Empenho,

4. DO PREÇO. ESPECIFICAÇÃO

4. l. Os prec»* ofertados, especificação, marca do produtú. empresa e representante
legal encontram &c anexos nesta ata.

5. DO PRODUTO

O objcto íornecufo deverá estar cm perfeitas c*»ndicóe,s de utilizatçãi.i^xiNumti, c cm
total coníòrniidfttk com o» enpecificaçòeí* constante» do anexo l do edital de Pregão
Presencial SRP n"O30/301K SRWMCA/Pl

(Contínua na próxima página)
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6. VALIDADE DO REGISTRO OE PRFÇOS

6 l- A At» de RcgiMni de Preço*. ora firmada entre a Pnifc-ttium Municipal de
dt>* Alvo -PI. representando os órgãos/entc» aderentes* c sM.M IXrbiíiuimi», terá
validade Ue i 2 (do&e) mes-es, » imrtir daí data de nsstnatuni deste instrumento.

7. LOCAL E PRAZO DE KNTREGA
7. t - O li
(três) dím

rwt dc cutreg» iliK* brus sem designado por cail» órgioAmie, n» pra*o Uc 03
úteis, cocttudue* d* <lat* du nxcbimcnto' Retirada da OF e Nota de Empenho.

K. DO PAGAMENTO

H. I . Os pagamentos scrJo efetuado& no prazo máximo dc Até 30 i trinta) dias, contados
d» data dc cntntdm do reifucrímenlo c fatura -recibo tio protocolo do órgftv/ceic
contratante, ou em outro praxo <uie pudera ficar ajustado com o contratante. íncltiMve
quanto ai>-* parcelamentos. sob pen* de assistir direito às \erha:* e atuati7«çSo dos
vjáioro n» fomw Scyal.
K. "* O» rw*j»;Érm*m<*N vera t» feito-» «travos de íleptttili.» buncArio na conta cortvnlc da
contratada. que deverá indicar » itt.smutcão bancária, agência, localidade. conte
corrente, para que seja tcito o critério correspondente. h'*«is m formações devem
constar da iu>t» fiscal «HI nota fiscal lauir» 8.3. - ['ara eleito dc pagamento, u
Contratada Jc verá nprchcntar no òrgâo/eme, o* documento* abaixo iclttc-ionado*:
a)Cçrtid*<> Negativa dc Débito* CND emitida pelo INSS.
b)Cirn utào dc Regularidade do Fundi» dc Garanti» por Tempo dc Serviço ~ FGTS
C) Certidão dc Regularidade Fiscal com a* í-azcnJa^: FcderaJ. Mumtipal e I-.smduul.
8.4. Nenhum pagamento será efetundo A l.ícitunic ettqu&nkj pendente de

itqiml.icâo, qualquer obrigação que lhe tor impuM*. cm virtude de penalidade uu
inadimplância, nem que i>*o yere direito ao pleito de reajdMameim» de preço** ou
correçâo immetàí m (quatido lor a caso),

8-S. - Caso haj» nmita por inadimplcmcnto contratual, *eré «dotado o seguinte
procedimento:

a)- A muita sscrâ descontada no valor lotai do respectivo ooniratu, e
b)- Se o valor «í» mult* For superior eo v«Jor devido pelo fornecimento do material,

responderá o conirautdo pela diferença s Qual será descontada dos pagamento*
eventualmente devido* pela Administração, ou ainda, quando tbr o caso, cobrada
judicialmente

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA OK EMPENHO

9. t A» solicitações do objeio #erfo efetuada» pek» sector de compras tíc cada óngio/ente
re*p«.»n^ável peia guarda e 4btpen»ac.&o e a autorizarão para aquisição e cmis^ào de
e*npenho fícaré a eargo do sctor financeiro,

10. DO CONTRATO

IO. K Durmnte o pnu»> de v»lidadc «Io resbturo. a» empre^ni detcnb*r»s» poderftu s«r
convidadas a firmar contratações dc f brnccimcttio. mediante autorização da Comício
Permanente *lc Lichacâo - CPI./PMCA/IM, observada» aã c»uuln,-.Vs fixadas nt-sic
instrumento, no Edita) c a» dctermiiutcOes contidas na lc^i>ia<;ílo pertinente.
10 ? O contrato dc fornccimcntu ^eró Hetnpre ncpretumiifeJo peia Nota ik- l mponhu oti
íiiMruinciiiu equivaleitte. c a MM cetebraçau stià ftimtalLeAda pelo recebitueato ou
retirada pela detentora da At» dc Registro de £*reeos-
M) .1 Aplica <e anã contratos dc fornecimento decorrente* do regi*in> dc preço» o
disposto no Capítulo I I I , da Lei Federal n." 8.606/93. coni SUKA rcttpectiva* aUeraçocs
poKtcríorttK, no que couber.

t K DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

í t . t C:ad« compra deverá ser ctetuada mcdianu: autorização da (. 'omissão Permanente
dc l ícitavai> - CPtVPMCA/Pt
l i ,? O(K) fomecedoites) KC tibriguím j a manter, durante o prazo de vi^gncia
de Preço*, toda» a» condições de habilitação exiyidat-t m» Edital de Pregão

.
1 1. 3 É vedado cfcluar acréscimo» no& quantitativos fixado» peta «ta de regí>tix> dc
preço*, inclusive o acréíteíroo de q«e tnwa o § l" do art, 65 da i_e* n" »,666,4« líi^>3-
1 1 .4 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seu> preçox rc^istraJuis. o ónus
reMiUantc dc quaisquer açocs. tlemanUas. custos e dexpesax cm decorrência de danos
ocorridox jx..i culpa de qualquer dc seu» e«T(»rcK»do.s. e/ou prepo>to». obrigando- se
aindu por quaisquer rc^xmsabilUluoej- dccorrcnio de ttçoc» judiciais que lhe venham a
«cr atribuída» pó* forç* «J« lei, relacionados com o ctuwprimemo do pre«c««s edital e
corn a» obrigações a-i&umida* na ata dc registro dc preços,

12, 1>AS PENAUOADES;

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora cm assinar a Ata dc regi«tro de
preços, acciutr ou retirar a nota de empenho, dentro do pra^o cstal>ctccuío fK-t»
AdmíntetraçAo. caracteriza o desuni mpnmcnto touti da obrigaçfto a««uriiída, sujeitando-
a a» penalidade» legal estabelecida».
12.2 No caso de atraso injustificado ou inexecuçío lotai ou parcial do objeto de»te
Pre l̂o. a Comissão Permanente do i, icitoeJIo - CPL/PMCA/PI [XMlcn*. t>tirwn!ida u
prevê* defeca, aplicar d licitante vencedora a» seguinte*, sanç^v
12.2.1. AUvcrtfncii.
13.2.2 Multa dc O, i'f-« (três decimo» p*>r cento) por dia de atraso e por ocorrência dc
lato cm desacordo corn o propo»io e o estabelecido IK^*IC Kdital, »ié u máximo de 3O%
(dez; por cento) sobre o valor totat da nsita de entpenho, recolhida m> prax» máximo de
15 uiuisi?^} dias corridos, uma vez: comunicada oficialmente
Í2.2.3, Multa de 10% f Jc/ JHT cento) j-ohrc o valor tuml da nota dc v-mjKriiho, no cano
de racxccucâo total ou perc ial do objcto contratado, recolhida no f
ilías corridos, contado du vomuntcacao oficial,

12,2,4. Suspeasiu tcmporárift dc panicípar em licitação e impedimento dc otmtratar com
a AdrnmiMníçao Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (da&) anos.
12.5, Deciaraçào de inklyncidmje par» lictiar ou contratar com a Administração
Publica Municipal enquanto perdurarem o& motivos determinantes da punição ou ate
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apíicou a
penalidade, que será concedida .\etnpre ijuc a iicítame resM*rcir a Prefeitura Municípai
dc Coca! da** Alves, Hsfado do Piauí, pelo» prejuízo» rcs-ultanicj* c depois dc decorrido
O pr%A> da sanvão aplicada trum base nu *ulnurtn anterior.

!2.4 - As muitas K que se referem o$ Mibítcns anteriores stcrão descontadas doa
IKiyamcnfus devidos por cada órgât^entc ou uobmdas diretameaíc da empresa,
amigável ou judicialmente, e poderão *ícr aplicadas cumutun vãmente com a* demais
WHivôcs previstas neste tópico,
12.S A aplicftçio das penalidades será precedida da cooceftsâo da oportunidade de
ainpia defc^it por parte do ad|udk'ai»rto, na forma d* Lei

13 DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 ~ Os Gbjctos. deverão >cr eiuregues dc acordo cwm os neccssidiuícs dc cada

13.2 - A Butoròação de fornecimento «er* de imeir» rcspotisabittdaUc e íníctMiv* dc
cada «rgáo-enie, cabendo À mesma todo» os ato» buiocrátict.^ indispensáveis a uma
regular nU»ninxtn«;Io, cm comum aci»nío com os vencedores deste certame,
formalizando por intemiédio de Noia de Empenho c simples Ordem de Fornecimento,
quando a entrega for de uma w& vcx c não houver obrigações futuras ou. ainda, por
Nota dc Kmpcnho e C'ontnit» individual naa hipóteses que se tlTcrem necessárias
clãu^itlas que possam resguardar direita» e obrigações ruturas,
13.3 ~ A i:t>nEt ratada ficará obrigada » fiuxt a enirega do materiaJ quamlu requisiiljidu no
praro máximo de 03 (trcs) dia» úteis eont»duo a partir da rcitnuja,'recebí mento dft
respectiva Ordem dc Fornecimento,
13.4 ~- A entrega do objcio dcMa licitação deverá >.cr feita em loctal dcstgruuk> por cada
órglu/cme. correndo por conta da Contratada u» despcsaas de cmbalitgcm, »eguffo$,
iranfportc. tributos, encargos trabalhistas e previdcnciãr«j> decorreittes do
foniecimenrtf> c. ou subenituicde» indicadas pela equipe ou pe&oa designada para
recebimento.
13.5 - O objeto desta licitação seré rtccbid*. pruví.vortamcnte, caso se constate real
necessidade, no local designado, para verificação da conformidade do objeto com as
condições e»pecincaçÔtp* e exigências do cdiial
13.6 — Por ucasiftw d» entrei;*, a Contratada deverá descrever «o comprovante
resi>cciivo, a data. o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante
responsável pela recebimento.
13.7 - Oítifftatad»» irregularidade^ no objeto contratual, o Contrwnime poderá:
13,7. t. Sc ílíwer rcspciío à cspccífic&câo, rcjeiiá~k> no todo ou em parte, determinando
sua nubstítutedo ou resciiídindi* a contratação, sem prejuíiew das penalidade» cabiv«í>;

13.7. 1. 1 Na hipótese de substituição, & Contratada deverá ia/.c li em conformidade
com a i mficacao da Administrado, no prazo máximo de 03 <tre») dias úk-is. contados
da notificação por escrito, mantido* o prec« íaiciaimenle coniraíado;
13,7.2, Outio pnoo poderá ser acordado, desde que nlo rcMem prejuízos pa« »
Administração.
13.8 - O recebimento dí> t^jcto dar-se-4 Ucrminvamcntc «ma v-ex verifiOMlo o
atendimento integral da quantidade e da» espccifíca^Acs cx)ninttada>, mediante Termo
dc Recebimento Definitivo ou Recibo, fírm»di> pelo servidor regfHwtsáve! ou equipe
designada,

M. RISADEQUAÇAO 0E PREÇOS

H. l Os pr0çti» registra dcm manter-he-ío malíerndos pelo perfodo de vigência do
Registro, sdmhtd» a rev&Âo quando houver dcscquilíbno de equação económico
finiiiiccíru inicial à Ata, nu« termo» da legislação que rege a matéria.
14.2- Durante o período de vigéact» da Ata de Registro de Preços., os preços nfto serto
rcttjuxuckw. rcKMK-ftdoK, entretanto, a pot^íbíHdmdc dc icvisão do% preço» vigente»
conforme previsão ediiahvsima ou em fkce d» supcrvoniència de normas federais ou
municipais aplicáveis, à espécie.
14.3 - Par» restabelecer * relação que «s partes pactuaram inicialmente entre os
encargo* do contratado e x retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento dos bens, objchvando a manutenção do equilíbrio económico- financeira
iniciai <Jo coattiiio na hipótese dc sobreviverem fato» imprevisíveis ou previsíveis,
porém dc conscquáncía-s incalculévcí-s, retardadores ou impeditivo?, da execução do
aijuMado, ou ainda, cm caso dc torva maior, ca.su fortuito OAI fato do princviK.
configurando ale» txoniJmica extraordinária e cxtracontratual. poderá ocorrer a
rcpaduação do valor contratado cvuu mgh«tr»do, evitando, contudo. xuluç^U> de
de A-cotittnu idade dos. fbmecimento». Nau haverá procedimento de revisão ou
uiualiAicão em pra%o inferir a 60 ^c^cnta) dia» contados da publicação du Extratc*.
uidcpcndcnic do motivo que puc>sa w;r alegado.
14.4 - IXiranic m vigência da Ata, os preços regi-arados dcv-crao permanecer
compatíveis com os preços de mercado. Independente de provocação da Comissão
Permanente dc Licitação - CPI-/PMCA/PI. no ca,w dc redução nos preços dc mercado.
ainda que temperam, a detentora obriga* se a comunicar a Comissão Permanente de
Ucitaçío ~ CPUPMCA/W o novo preço <pic sub&títuirA o cmfto rcgi>itrado, podendo
esta agir de ofício.

15 -OA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

15.1 - Os preços registrados poderio ser revistos cm decorrência dc eventual redução
dos preços praticado* no mercado ou dc fato que eleve o custo dos «ervíçoft <%i bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
forncccdorc*, observadas «^ disposições, contidas na aiinca "d" dú mcisu II do caput do
srt. 65 da Lei n" 8.fifíft, de 1993.

(Contínua na próxima paginai
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••RÇ DOS ALVES
- ̂ ^L^*^ ÍOWmpNrtX- {.'MA «OViA M.-irítM

MAMTtNCÀO UW>

PREVENTIVA E j
cofuumvA
DE SPLJT «.000 i

! BTUS

4*

IJO.Oft 7-200,00

VAI OR TOTAL. ESTIMADO IX) I.OTI- Rt4ll.OM.UO

LOTE H - CONTRATAÇÃO DE EMPRJSA PARA PRESTAÇÃO Mi StR VIÇOS
OF RFrVPFRACÀOriF ROMBAS SI BWFKSIVF1S. BOMBEADOR.
KtUOUlNAMI-NIO DL MOTOR b Ot l ftl» SERVIÇOS.

rrrM

ni

02

OJ

! M

05

0»

07

ar

nrsn»iç*or>o
ITEM
< ONFECCAOÒt

i QUADRO DF
1 COMANDO PARA

OOMBA
, MONOFÁSICA

CONFECÇÃO DE
<?UAL«O DK
COMANDO PARA

1R11-ÁS1CA
REBOU1NAMENTO
BOMBA
SUBMERSA 04 CV
TRIFASICO
REBOBINAMFVTO
BOMBA
SUBMERSA 1.0 CV
TRIFÁSICO
RFBOBIKAMFNTO
H I I M B A
SUBMFHSA 3'4 CV
IRiKASKXJ
Kt.HDBINAMKNIO
MOTOR
SUBMERSO 3.0 HP
TRJFÁSICO
KfBOBlNAMFVTO
MOTOR
KUBMERSO l>h l).í
ÍIP MONOFÁSICO
REBOBINAMEsrrO
MOTOR

t .̂T>.
l. N U

UND

UND

UND

I;ND

LM>

UND

UND

i»

10

I I

12

13

M

SLUMERSO DE
0.75 HP
MONOFÁSICO
«PBOBIVAMFNTO UNO
MOTOR
SUBMERSO DE 1.0
HPMONOI-ASHtí
RFnonr\AMr-NTO ir\
MOTOR
SUHMFKSODh 1,5
HPMONOFÁSKX)
KhBOUlNAMi-NKJ UM>
MOTOR
«IBMERSODE 1.5
HP TRIfÁSICO
( Í - I H ) I I I S '.Vi \
MOTOR
SUBMKRSOOF2.0
HP MONOFÁSICO
K H K m i N A M h - v • '
MOTOR
SUBMERSO DE 2.0
., • [Jj .-, , ', . •
KKHOBINÀMENTÕ UND
Maroa
SUBMKRSO Dl-' 1.0
HP MONOFÁSICO
RECUPERAÇÃO UND
1» BOMBEAUOK

Qt.'A>rr.

JO

Ji

10

1)

«

9

U

10

íf

2fí

lt>

20

»

10

40

RJV.F-STTMArX» RÍTOT. F.STIM.
UXT.

255,16

220,54

m,n

213.73

_2JO,5I

260,01

20J,m

Í I J SI

T.ftMJtO

4.MU4

I.««9,lt0

2765,4»

I.S'M.?V

Z.MO.I»

2.242J4

' |!> |l,

223,117

00,51

223,«0

SÍI.I2

Í!,l.tí>

I55.lf

«.60

4020.»

44IO.M1

3S«0,»0

4,*2Í,40

2104.»

JÍ51.K1

1 944,00
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS4a.9MAO

OBSERVAÇÕES I:
• A cmprc*» vencedora t detentora J* expectativa do direito cm igtmt cowtiçto

C4*mtdcra<jo p&n ctctu» de liberação.
* (X «crviçw. serio rm»uuius. ewiiíurme (Urftmd.i no cdiwi. 11» Au da SRP;
• A libcraçãt» ficará fcturita 9 indicat;ft<,> de duoçlo orçamentaria que hiiotentaní a

em cunfbtmidaiJe «ont o p^ocjwiKmtu rcaít/»Jo p«ra o excicicto

3 »cltctiaJ<> Í4i* e solicii4«;io âa serviço cuntonnc & «u> RecCM>itJiMk e de
acordo cvm N duponíbilidulc de rccurKr» urcttmc»táiiu».

* A Ata de RegUlio f 107-20 í K intcgni otc extraio p«n:êii cumu KC nele CKltvrxtie
tnuiKfiu par» iodo» o« efeito», no teor contido no prooc&so ídnritHtmnvo n"
05Í-20I8.

OBSERVAÇÕES II;

IKTMNTE
CNPJ
BSC.6ST.

t ENDEREÇO
cirwnF.

F AN Al BERTO CARDOSO FIRMO- ME, CKPJ:I2JM.4IMW1-«1
I2.MMIMWI-»

i !».47S5Z2-«
AVJOAO fUSTINO M BRITO N*IM, BA1KROCE VTRO
COCAL-n

ORDEM DE SERVIÇO

Ucilimlt; f ANALBERTOCARDOSO FÍRMO ME. CNPJ:I2.260.41S/OOOI -83

Obitto: Coniretaçto de empresa para a prestação de serviços de manutenção,
infctalictú de *r condicionado splii. refrigeradores, freezers e bebedouros, bomba»
MibmurMveix botnbtfadur, rebubiira meiilo de mutor e uuiio* servido;., puia atender a
Prefeitura de Cocai dos Alves - PI c demais Órgãos de sua Estrutura Administrativa, a
serem registrados em ata. que ficara disponível para contratações futuras pela
Prefeitura Municipal de Cocai dos Alves e Demais Órgio» de sua Estrutura
Administrativa, conforme a proposta vencedora.

Processo Llcitatorto: Pregão Presencial nfBCttOl 8

Prezado Senhor,

Pela procntc, fica vossa empresa autorizada a realizar a execução dos serviços objeto
do Pregio l'rcscncial em tela.

Cocai dos Alves - PI, 18 de setembro de 2018

AUTORIZAMOS:

FRANaCLEITON DE PINHO CARDOSO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE

RECEBEMOS A AUTORIZAÇÃO ACIMA MENCIONADA:

F ANALBERTO CARDOSO FIRMO ME
CNW:12.2óQ.415AXX)l-83

EMPRESA
CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PPO.W2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES - PI
CONTRATADA: F ANALBERTO CARDOSO FIRMO - ME, CNPJ: !2.260.415.'0001-
8?- OBJF.TO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção,
instalação de ar condicionado split, refrigeradores, freezers e bebedouros, bombas
submersível1-, bútnbesdor, refaubina mento de motor e outra serviços, para atender a
Prefeitura de Cocai dos Alves - PI e demais Órgãos de sua Estrutura Administrativa, i
serem registrado* cm ata, que ficara disponível para contratações futuras pela Prefeitura
Municipal de Cocai aos Alves c Demais ÓrgSos de sua Estrutura Administrativa,
conforme a proposta vencedora. - FONTE DE RECURSOS: recursos consignados no
orçamento municipal de 2018: fpm. ICMS, i*. íu\a movimento e uum* recursos
próprios, - DO VALOR: num valor de R,N4X.(llHI,(K)(quar(nta e oito mil reaisl. para o
lote l do certame, cotando o valor de RS4H.900,00(quartnta e oito mil e novecentos
reais), para o lote 2 do certame, somando um total de R$%.90(l,00(no\enia e seis mil e
novecentos reais), para o certame cm geral, conforme o preço da proposta vencedora -
PRAZO: I2(dozc) meses - Cocai dos Alves, PI, IX de setembro de :mX-Franciclei!«n
de Pinho Cardoso - Secretário de Administração de Cocai dos Alves.

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais


